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ESTADO DO RIO DII JANEIRO

CÂTvTARA MUNICIPAL DE PARATY
ARATY - cIDADE nlsrÓntcA - MoN

Projeto de lei no csL de27 de julho de 20

DE

Art. loFica instituído no Calendário Oficial de Eventos a Semana do

Itlotociclistano [/unicípio de Paraty/RJ.

Parágrafo unico - O evento acima mencionado será realizado, anualmente, na

primeira semana de maio.

Art. 2" A Semana do tt/otociclista possui como objetivo difundir a cultura do

motociclismo, fomentar o turismo e promover a conscientizaçáo para a

segurança e a prevenção de acidentes no trânsito, através de eventos,

palestras, seminários, ou outras atividades afins'

Art. 3o Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas aS

disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 07 de agosto de 2023

INSTITUI A

MOTOCICLISTA

PARATY/RJ

SEMANA

NO MUNICíPIO
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ESTADO DO RIO DE JANTJ,IRO

CÂTUARA MI]NICTPAL DE PARATY
ARATy - cIDADE glsrÓntcA - M0NUMENTo NACToNAL

Gabinete Vereador Allan Ribeiro

JUSTIFICATIVA

considerando a crescente necessidade em fomentar o desenvolvimento

econômico e turístico no município de Paraty/RJ'

Considerando o desenvolvimento da cultura do motociclismo no país. Nesta

será possível desenvolver atividades em prol de um trânsito mais respeitoso,

com seminários e cursos de direção defensiva, exposições fotográficas, shows;

disseminação da cultura do motociclismo;recepção de motociclistas de todo

Brasil;impulsionar o mercado e empresas do município, bem como, contar a

participação dos moto-clubes da cidadede Paraty, como o tt/oto-clube Bodes

do Asfalto - Facção de Paraty; Moto-Clube Piratas; tVoto-Clube Sardinha e

It4oto-Clube [\ilensagei ros de Pa raty.

Assim, por todo o exposto, conto com o apoio dos nobre colegas vereadores

para a provação do presente projeto.

Sala das Sessões, em 07 de agosto de 2023.

Allan Souza Riberfigan
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